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FAÇO ;.' DRenE-
() ;A f,~ LEI:

cutivo uutorizado a ~xpedir

Titulo Defini tivo de lotes Urbanos de Goronel Sapucaia medií1do-

al"t<;;,. 17" .,. T1i:'TH.V\A..J. __ .• ~ .J••.. ~ •••l,.•••••.•••• , o loto râ 04 da quadra. 25.

finitivod

SOUZA, o. lote 1

e

a:f~.ttHI0 S i\, o lote f~tra uN' da qu.fi.dra 21 ndo 25,80 X

50 mts; JOÃO li'LCli:ES SILVA, o lote letz'a "li' da quadra 11 me

dindo 25X 50 mts. NEIDES DA SILVA, o lote letra uA" de. quadra

20 medindo 25 X 50 mts.GEHOHItilO GIrliEN1:lS, o lote nEn da quadra -

13 medindo 25 X 50 rots. ALC.biWINO

quadra 05 medindo 2;, 25 X 50 mta,

Art. 32 - Esta Lei entrará em vi~or na data de sua 

pu.blicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de julho de 1.971.


